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PROJETO DE LEI N.º 3.846, DE 2015 
(Da Sra. Angela Albino) 

 
Acrescenta art. 17-A à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria 
mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, 
para dispor sobre o direito de regresso da Previdência Social perante o 
agressor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-290/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 17-A. A sentença condenatória deve determinar ao 

agressor, como efeito automático, o dever de indenizar a Previdência Social por 

todos os valores pagos com benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez e pensão por morte, quando concedidos em decorrência de atos de 

violência doméstica e familiar por ele praticados, independentemente de ajuizamento 

de ação regressiva.” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Cartilha Direitos da Mulher, da ONU 

Mulheres, a cada 1 hora, 150 mulheres são vítimas de agressão no Brasil, ou seja a 

cada 24 segundos uma mulher é agredida.  

  

                                   A referida cartilha conceitua violência contra a mulher como "o 

ato de agressão ou mesmo a omissão que causa sofrimento físico ou psicológico à 

vítima". O texto legal nº 11.340, mais conhecido como Lei Maria da Penha, em seu 

artigo 6º, configura a violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 

omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 

psicológico e dano moral ou patrimonial. 

 

Dados colacionados, a seguir, das petições protocoladas pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social, que aderindo a Rede de Proteção à Mulher, 

começaram a ajuizar ações na Justiça para exigir a devolução do dinheiro pago com 

benefícios gerados em função de atos de violência doméstica contra as mulheres 

denunciam números alarmantes(!). 

 

Informações levantadas na Pesquisa Nacional de Amostras de 

Domicílio – PNAD de 2009 demostram que, de todas as mulheres agredidas no país, 

dentro e fora de casa, 25,9% foram vítimas de seus cônjuges ou ex-cônjuges. Em 
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pesquisa realizada em 2009 pelo Instituto Brasileiro de Opinião Pública e Estatística 

- IBOPE e pelo Instituto Avon, 56% dos entrevistados apontaram a violência 

doméstica contra as mulheres como o problema que mais preocupa a brasileira, 

sendo que 55% conheciam casos de agressões a mulheres. Segundo dados da 

Delegacia Especial de Atendimento à Mulher do Distrito Federal (DEAM), seis entre 

dez pessoas conhecem alguma mulher que sofreu violência doméstica. Dados da 

Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180) informam que, entre os meses de 

janeiro a outubro de 2011, foram 530.542 ligações recebidas. A maior parte das 

vítimas tem entre 20 e 40 anos e convive com o agressor por dez anos ou mais. Do 

total de crimes, 74% são cometidos por homens com quem as vítimas possuem 

vínculos afetivos e sexuais. 

 

Além disso, 66% dos filhos presenciam a violência e 20% 

sofrem violência junto com a mãe1, o que pode vir a provocar uma reprodução 

intergeracional de violência, segundo alguns estudos2. 

 

De acordo com dados do Banco Mundial, as mulheres de 15 a 

44 anos, ao redor do mundo, correm mais risco de sofrer estupro e violência 

doméstica do que de serem acometidas de doenças como o câncer ou a malária ou 

de sofrerem acidentes de trânsito3. 

Segundo o Centro Feminista de Estudos e Assessoria para 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres (CFEMEA), o Brasil está em 13º no 

ranking internacional de homicídios contra mulheres4. 

 

A situação se agrava ao se verificar que a agressão à mulher é, 

para muitos, situação corriqueira. Dados da Delegacia Especial de Atendimento à 

Mulher do Distrito Federal (DEAM) informam que, enquanto 90% dos homens 

acreditam que bater em mulher é errado em qualquer situação, 6% deles ainda 

acreditam que “uns tapas de vez em quando é necessário” e 2% pensam que “tem 

mulher que só toma jeito apanhando bastante”.  

 

Os percentuais, quando traduzidos em números absolutos, são 

assustadores. Dos quase cem milhões de brasileiros (população masculina), 

segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, dois milhões 

têm a percepção de que algumas mulheres devem “apanhar”, sendo que seis 

                                                      
1
 Disponível em http://g1.globo.com/brasil/noticia/2011/11/530-mil-mulheres-denunciaram-violencia-em-2011-diz-governo.html 

2
 Vide http://app.parlamento.pt/violenciadomestica/conteudo/pdfs/apresentacoes/Celina_Manita.pdf 

3
 Disponível em http://www.onu.org.br/unase/sobre/situacao/ 

4
 Disponível em http://www.conjur.com.br/2011-set-18/numero-casos-violencia-domestica-mulher-aumenta-stj 
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milhões acreditam que em algumas situações a agressão física contra a mulher é 

necessária.  

 

A reprovabilidade social da conduta foi reforçada, no ano de 

2006, com a promulgação da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 

2006), a qual encontra respaldo não só na Constituição da República de 1988 (art. 

226, § 8º), como também na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), de 06 de 

junho de 1994. 

 

Este Projeto de Lei se convertido em Lei será um instrumento a 

mais para coibir e prevenir a odiosa e inaceitável violência contra a mulher, além da 

punição a que o agressor está sujeito no âmbito penal e civil.  

 

Portanto, serve a duas finalidades distintas, porém 

complementares, quais sejam, a reparação do erário previdenciário, composto de 

recursos tão caros à sociedade, e participação nos mecanismos de prevenção e 

repressão dos crimes contra a mulher, com a proteção da integridade física e a vida 

de um número imponderável de pessoas. 

 

Por fim, é importante destacar que a presente proposição não 

cria ou redesenha qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

nem cria deveres diversos daqueles genéricos já estabelecidos, tampouco cria 

despesas extraordinárias. Não há, portanto, seguindo a melhor orientação da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, óbice de natureza constitucional à sua 

tramitação. 

Diante do exposto, considerando a importância da matéria 

como forma de inibir práticas de violência contra as mulheres e assegurar o 

ressarcimento do erário solicito o apoio dos meus pares para a aprovação e rápida 

tramitação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2015. 

Deputada ANGELA ALBINO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 

outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
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II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 

 

Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, PUNIR E ERRADICAR A 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

 

" Convenção de Belém do Pará" 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as 

formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 
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Convieram no seguinte: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 7 

 

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 

prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por que 

as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam de 

conformidade com essa obrigação; 

b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 

mulher; 

c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 

outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 

mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 

intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em 

perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 

respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 

violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 

processos; 

g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 

que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros 

meios de compensação justos e eficazes; 

h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 

Convenção. 

 

Artigo 8 

 

Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 

inclusive programas destinados a: 

a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre 

de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 

processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 

baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 

estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e 

demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 

implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 

intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 

orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 
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e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 

destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 

jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 

recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 

social; 

g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 

divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 

formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 

concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 

avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 

mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências, bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 

violência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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